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TERMO DE ADITAMENTO N.º: 001 

AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º: 087/2024 

 

 

1.º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n.º: 087/2024, 

que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG e a 

OBRAS SOCIAIS DO BAIRRO NOSSA SENHORA 

APARECIDA, firmado em 19/11/2024. 

 

                                      

O MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG, através do Gabinete do Prefeito, neste ato, representado pelo 

Exmo. Sr. Laércio dos Reis Gomes – Coronel Laércio, Prefeito de Formiga, portador do R.G. n.º: 

MG-3.863.304, inscrito no C.P.F. n.º: 761.371.396-20, de outro lado, a OBRAS SOCIAIS DO 

BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º: 19.190.750/0001-00, com 

sede em Formiga-MG, na Rua Cristóvão Colombo, n.º: 119, Bairro: Nossa Senhora Aparecida, 

neste ato, representada por seu Presidente, Sr. José Geraldo Costa, portador do R.G. n.º: M-

1.278.195 SSP/MG, inscrito no C.P.F. n.º: 356.661.106-91, RESOLVEM firmar o presente TERMO 

ADITIVO, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014 e o Decreto Municipal 

nº 7.186, de 25/10/2017 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo, alteração de prazo e ações, com 

intuito de dar continuidade aos serviços prestados pela Entidade. 

 

DA UTILIZAÇÃO DOS RENDIMENTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA – Para dar continuidade na execução do objeto e assegurar as finalidades 

do instrumento original, fica autorizado o novo Cronograma, para utilização do saldo residual e 

rendimentos, conforme art. 51, parágrafo único da Lei nº 13.019/2014 e autorizado pelo 

Memorando nº 109/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano. 

 

DA ALTERAÇÃO DAS AÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA – Para cumprimento da cláusula anterior, fica autorizado novo 

Cronograma, que faz parte deste Termo e deverá ser executado durante a vigência, conforme art. 

55 da Lei Federal nº 13.019/2014.  
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DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA QUARTA – O MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG fará a publicação do resumo deste Termo 

Aditivo, nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica Municipal. 

 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo original no que 

não colidam com as presentes disposições. 

 

Formiga/MG, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG. 
Laércio dos Reis Gomes - Coronel Laércio 

Prefeito de Formiga 
 
 
 
 
 

OBRAS SOCIAIS DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA 

José Geraldo Costa 
Presidente 

 
 
 

PROCURADORIA 
MUNICIPAL 

 

VISTO 

 

SANDRA MICHELINE DE 
CASTRO 
SALVIANO:02685168630

Assinado de forma digital por 
SANDRA MICHELINE DE CASTRO 
SALVIANO:02685168630 
Dados: 2025.06.18 09:17:56 -03'00'

LAERCIO DOS REIS 
GOMES:76137139
620

Assinado de forma digital 
por LAERCIO DOS REIS 
GOMES:76137139620 
Dados: 2025.06.20 
15:48:37 -03'00'
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A utilização do espaço público está condicionada a seguir o 
determinado nas normas regulamentares, municipais, estaduais e 
federais relacionadas com a atividade. 
A qualquer tempo, poderá a Administração Municipal modificar este 
instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
estabelecendo uma nova data e condições para o evento, desde que 
configurada situação de conveniência e/ou oportunidade, sem que 
caiba à Administração ressarcimento ou indenização de qualquer 
espécie, seja a que título for nos termos da legislação vigente. 
Integram o presente edital, além de todas as instruções nele contido, 
os seguintes documentos em anexo: 
ANEXO I – Modelo do TERMO DE COOPERAÇÃO DE 
PATROCINIO PRIVADO DIRETO; 
ANEXO II – Croqui do evento 
  
Formiga, 20 de junho de 2025. 
  
JOANA SANTOS COSTA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano 
  
ANEXO I 
  
MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO DE PATROCINIO 
PRIVADO 
  
TERMO COOPERAÇÃO DE PATROCINIO PRIVADO ENTRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA E 
____________________ 
  
O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 16.784.720/0001-25, com sede 
administrativa à Rua Barão de Piumhi, nº 121, Centro, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano 
JOANA SANTOS COSTA e ___________________________, 
inscrito no CNPJ nº _____________________, com sede 
administrativa à rua _________________________, nº_____, bairro: 
________________,CEP: ____________, neste ato representado por 
____________________________, ajustaram, e por este instrumento 
celebram um Termo de Cooperação de Patrocínio Privado, em 
conformidade com as normas legais vigentes, no que couber, com a 
Lei nº 5205/2017 e suas alterações, e com as disposições contidas no 
Processo de Chamamento Público nº______ para Patrocínio Privado 
para a realização do “Festival Formiguense do Queijo – Edição 2025.” 
Acordam este instrumento mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Estabelecer condições de cooperação mútua, para celebração de 
parcerias entre o Município de Formiga e a Pessoa Jurídica para a 
realização do “Festival Formiguense do Queijo – Edição 2025”, com a 
permissão do uso de espaço público previamente definido e 
delimitado na Casa do Engenheiro, para a exploração comercial de 
serviço do ramo de alimentos/bebidas. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU 
DO ÔNUS 
Não haverá repasse de recursos pela Administração Pública ao 
patrocinador privado que for determinado por este edital. A 
contrapartida para o patrocinador privado será o direito a exploração 
do espaço público para veiculação de publicidade e a exclusividade na 
exploração comercial de bebidas e alimentos durante o Festival 
Formiguense do Queijo – Edição 2025. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PROIBIÇÕES 
Fica expressamente PROIBIDO a alteração do objeto do Chamamento 
Público nº ___________ para Patrocínio Privado para a realização do 
“Festival Formiguense do Queijo – Edição 2025” 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação de Patrocínio 
Privado é de 18/07/2025 a 19/07/2025. 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO 
Este Termo de Cooperação de Patrocínio Privado poderá ser alterado 
em qualquer de suas cláusulas e disposições, exceto quanto ao seu 
objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, 
desde que tal interesse seja manifestado previamente por escrito. 
CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A denúncia ou rescisão deste Termo de Cooperação de Patrocínio 
Privado poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer, 
mediante notificação expressa, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. A eventual rescisão deste Termo de Cooperação de 
Patrocínio Privado não prejudicará a execução de atividades 
previamente acordadas entre as partes, já iniciadas, os quais manterão 
seu curso normal até sua conclusão. 
CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente Termo de Cooperação de Patrocínio Privado 
será providenciada pela AMM no Diário Oficial do Município 
Mineiros, mediante a assinatura das partes. 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Formiga para dirimir qualquer dúvida 
ou litígio que porventura possa surgir da execução deste acordo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este Termo de 
Cooperação de Patrocínio Privado em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por 
seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se 
contém, para que produza os devidos e legais efeitos. 
  
Formiga/MG, ___ de __________ de 2025 
  
JOANA SANTOS COSTA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano 
  
NOME 
CNPJ 
  
ANEXO II – CROQUI 

Publicado por: 
Patrick Eugênio Dos Santos 

Código Identificador:C8BADFA0 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
EXTRATO DE ATA - SAAE 

 
SAAE-FORMIGA/MG – Extrato de publicação de Ata de Registro 
de Preço no: 070, 071, 072 e 073/2025. Processo Licitatório nº 
0026/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2025 – Registro 
de Preços. Contratadas: CALDAS PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
vencedora nos itens: 03, 06 e 08 no valor estimado de: R$131.380,00; 
SUALL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA vencedora no item: 04 
no valor estimado de: R$262.500,00; GENERAL CHEMICAL 
COMÉRCIO E DERIVADOS LTDA vencedora no item: 05 no 
valor estimado de: R$38.450,00 e RENOVA COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS E ASFALTICO LTDA vencedora nos 
itens: 07 e 09 no valor estimado de: R$89.000,00. Vigência: 
13/06/2025 a 13/06/2026. 
  
HEYTOR MARCOS SILVA PIMENTA –  
Diretor Geral. 
  
SAAE-FORMIGA/MG – Extrato de publicação de Atas de Registro 
de Preço no: 068 e 069/2025. Processo Licitatório nº 0026/2025, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2025 – Registro de Preços. 
Contratadas: FCF QUIMICOS & SOLUÇÕES LOGISTICA 
LTDA vencedora no item: 01 no valor estimado de: R$46.500,00 e 
MINAS ECO QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
vencedora no item: 02 no valor estimado de: R$36.600,00. Vigência: 
16/06/2025 a 16/06/2026. 
  
HEYTOR MARCOS SILVA PIMENTA –  
Diretor Geral. 

Publicado por: 
Patrick Eugênio Dos Santos 

Código Identificador:BC75788A 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 001 AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 087/2024 
 

PC-382
Sublinhado
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EXTRATO DOTERMO DEADITAMENTONº 001 AOTERMO 
DE COLABORAÇÃO087/2024–Firmado entre oMUNICÍPIO DE 
FORMIGA-MGe aOBRAS SOCIAIS DO BAIRRO NOSSA 
SENHORA APARECIDA.DO OBJETO:Constitui objeto deste 
Termo Aditivo, alteração de prazo e ações, com intuito de dar 
continuidade aos serviços prestados pela Entidade.DA 
UTILIZAÇÃO DOS RENDIMENTOS:Para dar continuidade na 
execução do objeto e assegurar as finalidades do instrumento original, 
fica autorizado o novo Cronograma, para utilização do saldo residual e 
rendimentos,conforme art. 51, parágrafo único da Lei nº 13.019/2014 
e autorizado pelo Memorando nº 109/2025 da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano.DA ALTERAÇÃO DAS AÇÕES:Para 
cumprimento da cláusula anterior, fica autorizado novo Cronograma, 
que faz parte deste Termo e deverá ser executado durante a vigência, 
conforme art. 55 da Lei Federal nº 13.019/2014.DA 
PUBLICIDADE:O MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG fará a 
publicação do resumo deste Termo, em conformidade com o artigo 81 
da Lei Orgânica Municipal.DA RATIFICAÇÃO:Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Termo original no que não colidam 
com as presentes disposições.DATA DA ASSINATURA: 
17/06/2025. 

Publicado por: 
Patrick Eugênio Dos Santos 

Código Identificador:28EF6EBD 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA 

 
Prefeitura Municipal de Formiga – PMF 
  
EDITAL – 2/2025 RESULTADO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 
Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na 
Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Artigo 9°, ficam (i) os 
proprietários dos veiculos abaixo notificados com resultado 
ACOLHIDA, que por força de Acolhimento das razões de Defesa 
apresentadas os seguintes autos foram cancelados e seus registros 
arquivados; e (ii) os proprietários dos veiculos abaixo notificados com 
resultado NÃO ACOLHIDA, que por força do Não Acolhimento das 
razões de Defesa apresentadas, os seguintes processos serão 
continuados com a emissão da Notificação de Imposição da 
Penalidade. 
  

PLACA 
DATA 
DECISÃO 

DATA DA 
INFRAÇÃO 

PROTOCOLO 
NRO 
INFRAÇÃO 

RESULTADO 

HFQ6650 23/05/2025 25/03/2025 DF-4/2025 AG09915038 ACOLHIDA 

HJR7C30 23/05/2025 24/03/2025 DF-6/2025 AG09915024 NÃO ACOLHIDA 

PVQ1712 23/05/2025 23/04/2025 DF-7/2025 AG09915369 NÃO ACOLHIDA 

HMI8241 23/05/2025 24/03/2025 DF-8/2025 AG09915062 NÃO ACOLHIDA 

HIT3955 23/05/2025 26/03/2025 DF-11/2025 AG09915189 NÃO ACOLHIDA 

TDR8B73 26/05/2025 29/03/2025 DF-9/2025 AG09915324 NÃO ACOLHIDA 

QNK0084 26/05/2025 27/03/2025 DF-10/2025 AG09915255 NÃO ACOLHIDA 

RFX0C79 02/06/2025 26/03/2025 DF-5/2025 AG09915165 NÃO ACOLHIDA 

GGO5C13 02/06/2025 24/03/2025 DF-12/2025 AG09914997 ACOLHIDA 

HDC3H22 02/06/2025 24/03/2025 DF-13/2025 AG09914987 NÃO ACOLHIDA 

SHZ6D68 02/06/2025 24/04/2025 DF-14/2025 AG09915554 NÃO ACOLHIDA 

  
Tipo de documento: Defesa de Autuação - Data da geração: 18 de 
junho de 2025 – Total de Registros: 11  
________________ 
Autoridade de Trânsito  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva 

Código Identificador:4E5E8A38 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA – PMF EDITAL – 
1/2025 DA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA DE 

INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA 
  
Prefeitura Municipal de Formiga – PMF, em conformidade com as 
disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 
14.229/21 e pela Resolução do CONTRAN nº. 918/2022, após 

esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NOTIFICA através do presente Edital, os proprietários dos 
veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas 
penalidades de multas referentes aos autos de infrações abaixo 
especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados 
da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso 
administrativo, conforme normatizações do CTB - Código de Trânsito 
Brasileiro e CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. O recurso 
por ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE ou 
VIA CORREOS (de preferência mediante aviso de recebimento), ao 
Prefeitura Municipal de Formiga - PMF, que fica localizado na Rua 
Barão de Piumhi ,121 – Centro - FORMIGA MG - CEP. 35570-000. 
Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 
30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da 
lei Federal n° 14.229/21). 
  
ATENÇÃO: A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita 
a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. 
Favor conferir a disponibilidade pelo telefone: (37) 3329-1846. 
  
PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

HJR7C30 AG09915024 24/03/2025 5550-0 

HDC3H22 AG09914987 24/03/2025 5568-0 

QUQ1I20 AG09914993 24/03/2025 5460-0 

HMI8241 AG09915062 24/03/2025 5541-4 

HIT3955 AG09915189 26/03/2025 5541-2 

RFX0C79 AG09915165 26/03/2025 5541-2 

HIT4625 AG09915253 27/03/2025 5541-1 

QNK0084 AG09915255 27/03/2025 7625-2 

TDR8B73 AG09915324 29/03/2025 7625-1 

ELX6381 AG09915501 02/04/2025 7625-1 

  
Tipo de documento: NIP - Data da geração: 18 de junho de 2025 – 
Total de Registros: 10  
________________________ 
Autoridade de Trânsito 

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva 

Código Identificador:AA350B1B 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 195/2025 – MOD. PREGÃO 

ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA - MG – PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 195/2025 – MOD. PREGÃO ELETRÔNICO – 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025 - TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM. OBJETO: Aquisição de tubos de ferro fundido, tubos 
PEAD, parafusos com porca, tampas PRFV e cabos em aço inox a 
serem utilizados na estação de tratamento de esgoto (ETE), em 
atendimento à Secretaria Municipal de Obras e Trânsito. DATA DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 08:31 hs do dia 10/07/2025. MODO DE 
DISPUTA: ABERTO. REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE 
BRASÍLIA – DF. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://www.licitanet.com.br. Informações: telefone (37) 3329-1844. 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES: www.formiga.mg.gov.br; www.licitanet.com.br ou 
pelo e-mail: pregoeirospmformiga@gmail.com.  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva 

Código Identificador:F951E8BA 

 
PORTARIAS 

PORTARIA Nº 6.081, DE 20 DE JUNHO DE 2025. 
 

Designa servidor para a função que menciona. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 61, VI, da Lei Orgânica do 
Município e considerando solicitação realizada pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano do Memorando-Conecta nº 
3038-2025; 
  
RESOLVE:  


